
LEI COMPLEMENTARNº. 146/2024 DE 04 DE MARÇODE 2024.

“Declara de utilidade pública a entidade Cross Club de
Brasnorte”.

EDELO MARCELO FERRARI, Prefeito Municipal de
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. lº - Fica Declarada de Utilidade Pública para todos os fins, nos termos da Eei
Municipal nº 691/2003 de 17 de março de 2003, o Cross Club de Brasnorte, em conformidade
com os documentos contidos no anexo I, II e III da presente Lei.

Art. 2“. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete-do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos quatro di s do mês de março
do ano de dois mil e vinte e quatro.

DELO LO FE
PrefeitoMunicipal
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